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A Bioética da Proteção: uma proposta para os desafios morais dos países em desenvolvimento?
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RESUMO

A bioética da proteção pode ser uma ferramenta válida para resolver os problemas morais dos países em desenvolvimento na era da globalização?

A bioética da proteção é uma proposta formulada inicialmente por pesquisadores latino-americanos, que torna explícitos conteúdos que perpassam a ética desde seus primórdios e que se referem aos problemas morais envolvidos pelas práticas que dizem respeito ao desamparo humano. Distingue-se uma bioética da proteção stricto sensu e uma bioética da proteção lato sensu, de acordo com a menor ou maior amplitude da proteção, contextualizando-a no paradigma complexo oikos-zoé-ethos-bíos-nomos-polis-oikonómia-ethiké, que permite inscrever as discussões bioéticas atuais sobre os efeitos de riscos e danos da globalização. Distinguem-se também três tipos de vulnerabilidade: vulnerabilidade primária, entendida como condição ontológica de qualquer ser vivo; suscetibilidade ou vulnerabilidade secundária; vulnerabilidade propriamente dita.

Palavras-chave: Bioética da proteção stricto sensu, bioética da proteção lato sensu, globalização, vulnerabilidade, suscetibilidade, vulneração.
RESUMEN

¿La bioética de la protección puede ser una herramienta válida para resolver los problemas morales de los países en desarrollo en la era de la globalización?

La bioética de la protección es una propuesta formulada inicialmente por investigadores latinoamericanos, que torna explícitos contenidos que atraviesan la ética desde sus fundamentos y que se refieren a los problemas morales involucrados por las prácticas que se tienen que ver con el desamparo humano. Se distingue una bioética de la protección stricto sensu y una bioética de la protección lato sensu, de acuerdo con la menor o mayor amplitud de la protección, contextualizándola en el paradigma complejo oikos-zoé-ethos-bíos-nomos-polis-oikonomia-ethiké, que permite inscribir las discusiones bioéticas del presente sobre los efectos de riesgos y daños de la globalización. Se distinguen también tres tipos de vulnerabilidad: vulnerabilidad primaria, comprendida cómo condición ontológica de cualquiera ser vivo; susceptibilidad o vulnerabilidad secundaria; vulnerabilidad propiamente dicha.

Palabras llave: bioética de la protección stricto sensu, bioética de la protección lato sensu, globalización, vulnerabilidad, susceptibilidad, vulneración.
“Hoje sabemos que o humanismo orgulhoso, que dá ao mundo moderno seu incrível dinamismo, põe em perigo a própria continuação da aventura humana. Vivemos, daqui em diante, na sombra trazida por catástrofes futuras que, postas em sistema, provocarão, possivelmente, o desaparecimento de [nossa] espécie. Nossa responsabilidade é enorme, pois somos a única causa daquilo que se passa conosco. Mas o sentimento de nossa responsabilidade tem todas as possibilidades de acrescentar, de forma desmedida, nosso orgulho inicial. Ao nos persuadirmos que o bem-estar (salut) do mundo está em nossas mãos e que a humanidade deve a si mesma a obrigação de ser sua própria salvação arriscamos de precipitar cada vez mais nesta corrida para frente, neste grande movimento pânico com que se parece, com cada dia mais, a história mundial.”

(Dupuy, JP. 2005. Petite métaphysique des tsunamis. Paris, Seuil, p. 9).

Introdução 
A expressão bioética da proteção refere-se a uma tendência recente no campo da bioética (
), inicialmente denominada “ética da proteção” e pensada como reflexão ética sobre a justiça sanitária em situações de escassez. (
) Ela surge, portanto, como um projeto bioético e político pensado por pesquisadores latino-americanos para implementar políticas públicas de saúde a partir da aplicação e adaptação das ferramentas do saber bioético aos conflitos e dilemas morais que surgem em Saúde Pública e depois de constatar os limites das ferramentas bioéticas tradicionais. (
)
Ainda que não associado explicitamente à palavra “bioética”, o termo “proteção” já existe no léxico da ética aplicada - referido à pesquisa com seres humanos no campo da biomedicina - desde a publicação do famoso Relatório Belmont (
), mas essencialmente limitado à proteção individual. (
)
Já a preocupação jurídica e institucional (estatal) em proteger sujeitos humanos contra ameaças e danos a sua saúde e bem-estar faz parte das tarefas do Estado Moderno pelo menos desde o começo do Século XVIII, quando – de acordo com estudos de Michel Foucault - surge na Prússia uma “polícia médica” (Medizinischepolizei) preocupada com a melhoria do nível de saúde da população. (
)
Mas suas raízes conceituais podem ser encontradas também na própria filologia da palavra grega ethos que tem o sentido primordial de “guarida” ou “criadouro” (para animais), “morada” ou “lugar onde se habita” (para humanos), adquirindo, em seguida, os sentidos de “costume”, “hábito” e “caráter”. Esta polissemia é resgatada parcialmente, em época contemporânea, por Heidegger quando, preocupado em subsumir a ética à ontologia, escreve que a ética é a forma de pensamento que afirma a morada do humano no ser, ou seja, a verdade do ser como elemento originário do humano. (
) Com isso, Heidegger assinala uma interiorização do ethos ao próprio sujeito, reaproximando este conceito do outro conceito grego héxis (ou “habito”, que é a habitudo dos escolásticos com o sentido de “constituição” ou “atitude”), visto que o referente de ethos já não é mais um lugar externo no qual se vive e que pode, eventualmente, proteger, mas, sim, “o ‘lugar’ que o homem porta em si mesmo, sua atitude interior, sua referência a si - mesmo e ao mundo (...) o solo firme, o fundamento da práxis, a raiz da qual brotam todos os atos humanos”. (
)
 A bioética da proteção surge, em particular, considerando, do ponto de vista bioético, as especificidades dos assim chamados “países em desenvolvimento”, que é, de fato, uma expressão que não passa de um eufemismo para situações e regiões carentes e que, portanto, seria talvez mais correto denominar “países em subdesenvolvimento”. Entretanto, ela pode ser aplicada, mutatis mutandis, à situação do mundo globalizado na medida em que este está, cada vez mais, afetado por uma sinergia de causas a efeito “catastrófico”, ou seja, uma situação na qual “vivemos a emergência da humanidade como quase-sujeito; a compreensão incoativa que seu destino é a autodestruição; o nascimento de uma exigência absoluta: evitar a autodestruição”. (
)
Existem, evidentemente, condições mais específicas da assim chamada parte “em desenvolvimento” (ou “em subdesenvolvimento”) do mundo, como aquela referente à “pobreza extrema” e à privação da liberdade econômica, que pode tornar as pessoas reféns e vítimas da violação de outras liberdades necessárias para realizarem seus projetos de vida. Ou aquela da privação da liberdade social e política que pode gerar a privação de liberdade econômica. Ou seja – para utilizar um termo de Amartya Sem - a privação da capacitação (capability) para ter uma vida digna. (
) Mas isso não nos isenta de pensarmos em termos mais globais, pensando, por exemplo, os problemas que afetam o planeta como um todo e a humanidade como espécie, o que tentaremos fazer em nossa apresentação falando da bioética da proteção tanto em seu sentido estrito como em seu sentido lato.
Semântica e contexto da bioética da proteção

Como vimos, a expressão bioética da proteção contém dois conceitos: o conceito de “bioética” e aquele de “proteção”. Tais conceitos são, por um lado, intimamente ligados, mas, por outro, também distintos, configurando uma espécie de “tensão dialética” entre si. Ou seja, os dois conceitos inter-relacionados indicam uma situação complexa, na qual cada conceito não pode ser pensado sem o outro, mas, ao mesmo tempo, deve também ser distinto do outro, para evitar, desta forma, tanto a separação como a confusão, ambas indevidas.
Eles estão “ligados” porque, com a emergência, cada vez mais patente, de amplos grupos de humanos indigentes e das questões ambientais em termos – do dizer de Dupuy - “catastróficos”, a bioética parece instada a assumir tais questões como uma de suas preocupações específicas e a dar soluções normativas e concretas para tentar resolvê-las da maneira mais justa e razoável possível. Mas isso aproxima o conceito de bioética daquele de proteção, tanto do ponto de vista conceitual como daquele pragmático, na medida em que tanto o ethos – entendido ao mesmo tempo como lugar da conflituosidade e como lugar de possíveis convergências para dar conta desta conflituosidade (
) – como os dispositivos que visam dar amparo aos necessitados e vulnerados, visam proteger s sujeitos e populações de facto (ou pelo menos deveriam). Em suma, a “bioética” pode ser pensada como um meio teórico e prático para “proteger” seres vivos contra ameaças que podem transformá-los substancialmente no sentido de prejudicar, de maneira irreversível, seus equilíbrios bioecológicos ou sua autopoiesis, ou até, literalmente, aniquilá-los. Como sintetiza M. Kottow, “[a] bioética se compromete com uma agenda na qual (...) reflete sobre os atos humanos que afetam, de maneira definitiva, os processos vitais irreversíveis”, mas, considerando que, em saúde pública, ela deve ser prioritariamente entendida como “advocacia dos desmedrados”; ela deverá ser entendida em seu sentido estrito como fundada na “equidade, a qual não alcançada enquanto houver populações excluídas (postergadas) e privadas do vitalmente indispensável” (
).
Por outro lado, os termos bioética e proteção devem, também, ser “distintos” porque, apesar dos vínculos que possamos estabelecer entre eles (e que podem eventualmente corresponder a “estados de coisas” que de fato acontecem fenomenologicamente), não devemos, entretanto, confundi-los. De fato, a extensão semântica de cada conceito é diferente, ou seja, os dois conceitos não são sobreponíveis. Em outros termos, nem toda bioética é uma bioética da proteção, e nem todo meio de proteção é um meio da bioética. Parece, portanto, indispensável evitar que a bioética da proteção se torne um passe-partout para qualquer problema moral no âmbito do “mundo vivido” (Lebenswelt). Devemos, em suma, evitar que a bioética da proteção se torne uma espécie de Lâmpada de Aladim, supostamente capaz de satisfazer nossos desejos e nossas culpas de seres (para usar uma feliz expressão de Friedrich Nietzsche), demasiadamente humanos. Se não fizermos este exercício, a bioética da proteção pode revelar-se mais uma fonte de frustração do que uma autêntica ferramenta de inteligibilidade e de possível solução de conflitos morais no âmbito de nossas práticas que envolvem seres vivos, a começar por nossos semelhantes, próximos ou longínquos, mas podendo também incluir outros seres vivos e os próprios ambientes naturais.
Assim sendo, a expressão bioética da proteção denota uma “realidade” complexa, tanto do ponto de vista dos problemas reais que deve enfrentar (relativos à práxis humana), como daquele das ferramentas conceituais e pragmáticas dos quais deve lançar mão. Ela é, de fato, uma expressão-problema, no duplo sentido de apontar problemas e de ser, por sua vez, problemática devido às suas tensões internas.

Mas isso acontece sempre (ou quase sempre) quando se tenta sair dos caminhos já trilhados (sem necessariamente esquecê-los), depois de constatar - ou pelo menos intuir - que nossas ferramentas habituais se revelam insuficientes para enfrentar nossos anseios para com o presente e com o futuro.
O que é, ou pretende ser, de fato, a bioética da proteção?
Do ponto de vista filológico, a palavra “bioética” é composta pelo prefixo bíos e a palavra ethiké, ambos de origem grega. O prefixo bíos tem, pelo menos desde Aristóteles, o significado de “vida prática humana” (por oposição à vida meramente “orgânica” representada pela palavra zoé). Por sua vez – como já vimos - ética vem de ethos, tradicionalmente concebido como “costume” (aplicado aos hábitos vigentes e aceitos na polis ou sociedade) ou “caráter” (aplicado ao cidadão), sendo que ética tem o sentido geral de “discurso sobre o ethos” ou, em termos mais analíticos, de “discurso de segunda ordem” sobre o ethos, ou, ainda, nos termos propostos pelo filósofo argentino Ricardo Maliandi, de “tematização do ethos”. (
)
Historicamente, o termo ethos parece ser mais antigo que o termo ethiké, pois o primeiro já está atestado em época homérica com o significado de uma função “protetora”, inicialmente reservada aos animais para defendê-los contra seus eventuais predadores e, em seguida, aplicada aos humanos com sentido semelhante (
), tendo, assim, uma proximidade semântica com a palavra oikos, que tem os sentido de “casa” e “ambiente”.
Os antecedentes da bioética da proteção parecem, portanto, se confundir com a emergência, no universo imaginário-simbólico grego antigo em que surge o “filosofar”, da própria ética, sempre acompanhada de algum nível de reflexão, embora não necessariamente crítica (
), o que, talvez, explique porque muitos pensem na bioética como uma “ética da vida”, estabelecendo, assim, intuitivamente, um nexo semântico entre ethos (“guarida”) e oikos (“casa”).
Mas, visto que a ética tem sempre alguma forma de pretensão normativa, ela se aproxima semanticamente também da palavra nomos (“regra”, “norma”), de tal forma que há também uma proximidade semântica entre ética e oikonómia (“regras que regem a casa”). Sendo assim, temos um conjunto de termos e conceitos que estão relacionados e que formam uma série: ethos-oikos-ethiké-oikonomia, que não é nada mais que o campo semântico ao qual se refere a atual problemática ecológica, preocupada não só com os problemas infra-humanos (como pobreza e miséria), mas também com os extra-humanos relativos às catástrofes presentes e futuras referentes à “casa comum” ou oikos.
Mas tem mais, pois, embora Aristóteles fizesse a distinção entre biós e zoé, entre “vida prática humana” e “vida orgânica”, ele nunca os separou totalmente. Com efeito, na Política (1278b) afirma que “se não há um excesso de dificuldade quanto ao modo de viver [biós] (...) os homens se apegam à vida [zoé] [e podem unir-se e manter] a comunidade política até mesmo tendo em vista o mero fato de viver [zen]”. Desta forma, temos a série oikos-zoé-ethos-bíos-nomos-oikonómia-ethiké, com a qual se pode indicar, desde tempos remotos - mitopoiéticos e pré-filosóficos - algo que reaparece, explicitamente, em nossa contemporaneidade e que a bioética da proteção deve assumir como uma de suas tarefas específicas do pensar: a problemática da sobrevivência das espécies e do próprio Mundo. E que o senso comum - embora talvez só intuitivamente - indica ao dizer que a bioética é a ética da vida.

Outra variante deste senso comum consiste em pensar a “bioética da vida” como sendo uma “bioética de minha vida”, ou seja, introduzindo um sentido individual ou “individualístico” no campo. Via de regra, este componente é considerado com desconfiança pelo assim chamado “politicamente correto”, e isso com certa razão, visto que uma ética totalmente centrada no indivíduo não faz propriamente sentido, pois só tem propriamente ética quando existe uma estrutura do tipo eu - outro ou eu – tu ou, ainda nós – os outros, que devem ser pensadas e normalizadas. Neste sentido poder-se-ia dizer que o “individualismo” - ou “egoísmo” – considerado como uma atitude do eu se debruçar sobre si mesmo, não é um problema ético.   
Mas quem pensa assim não tem toda a razão, pois o individualismo é uma das conquistas do humanismo ocidental e faz parte da concepção moderna de cidadania. Ademais, o individualismo é produto de uma pluralidade de lógicas em interação: a lógica econômica do management capitalista (termo com o qual o filósofo italiano Giorgio Agamben traduz, atualizando-o, o termo grego oikonómia) (
), a lógica do individualismo democrático, a dinâmica jurídica dos direitos individuais e a lógica societária referente às transformações da família e da intimidade. (
)
Ambas as interpretações (“ética da vida”, “ética de minha vida”) não são inteiramente erradas do ponto de vista da problemática bioética, pois esta pode referir-se às pré-ocupações autênticas e legítimas de cada humano com seu sofrimento e sua finitude, mortalidade e sobrevivência. Afinal, nunca estamos no lugar de um outro (
) e só temos experiência direta de nosso sermos “jogados no mundo” (Geworfenheit) e de nosso “ser-aí” (Dasein), ou seja, “o Dasein é sempre meu nesta ou naquela maneira de ser, [ele] já teria decidido, desde sempre, de qual maneira ele é sempre meu”. (
) Por outro lado, pensar no “outro vivo” (no sentido de fazer parte não só do bíos, mas também da zoé) é substancialmente correto.

Entretanto, conceber a bioética, intuitivamente, como mera “ética da vida” pode ser considerado insuficiente quando pensarmos em termos menos imediatos e “imparciais”, ou seja, quando conseguimos entrar na dimensão crítica, que é aquela propriamente técnica da ética aplicada à moralidade das conseqüências das ações humanas sobre o mundo da vida em geral e da vida humana em particular. Ela é criticável, em particular, se pensarmos na dimensão complexa do fenômeno “vida” – e que não pode ser entendida como mera “zooética” -, mas, também, nos meios mais adequados para avaliar nossas práticas sobre ele, pois isso precisa de ferramentas também racionais compartilháveis. Ou seja, ferramentas capazes de avaliar criticamente nossa prática transformadora, sobretudo do ponto de vista das implicações das políticas biotecnocientíficas que afetam, direta ou indiretamente, os indivíduos humanos, a sociedade, a humanidade, a cultura, as instituições e a própria natureza como um todo. (
)
Sendo assim, a bioética da proteção pode ser pensada de duas maneiras: estrito senso e lato senso. No sentido estrito, visa dar amparo aos sujeitos e populações que não possuem a capacitação suficiente para realizar seus projetos de vida razoáveis e justos, ou seja, capazes de propiciar a si uma vida “digna” no sentido de conforme aquilo que a cultura dos direitos humanos fundamentais estabelece como moralmente correto e necessário. No sentido lato, e partindo da premissa de que existem interesses coletivos e “ecológicos” que não podem ser subsumidos a interesses de indivíduos ou de grupos particulares, ela se ocupa e preocupa com as condições necessárias da própria antropogênese, ou seja, da sobrevivência da espécie homo sapiens sapiens ou homo sapiens demens (como provavelmente deveria ser mais propriamente ser chamado).

 Assim sendo, e dito da maneira mais sintética possível, a bioética da proteção pode ser entendida como a parte da ética aplicada constituída por ferramentas teóricas e práticas que visam entender, descrever e resolver conflitos de interesses entre quem tem os meios que o “capacitem” para realizar sua vida e quem, ao contrário, não os tem; mas estabelecendo uma prioridade léxica de quem não os tem, pois só assim pode-se respeitar concretamente o princípio de justiça. Por isso, os conflitos de interesses redundam em outro tipo de conflitos, chamados conflitos morais, e que só podem ser resolvidos “dando suporte” (protegendo) aos afetados, reais ou potenciais, porque estes não são capazes, por alguma razão via de regra independente de sua vontade, de se defenderem sozinhos ou porque as instituições vigentes não lhes dão o suporte necessário para enfrentar sua condição de afetados.
Neste sentido, a bioética da proteção em seu sentido estrito não se aplica aos indivíduos e às populações que, embora afetados negativamente ou suscetíveis de serem concretamente afetados, conseguem enfrentar sua condição existencial de afetados com seus próprios meios ou com os meios oferecidos pelas instituições vigentes e atuantes. Caso contrário, a bioética da proteção se tornaria um sinônimo do tradicional paternalismo, que implica na infantilização de sujeitos em princípio competentes, contradizendo um dos valores básicos das sociedades seculares e democráticas modernas, que é o direito ao exercício da autonomia pessoal, quando esta, pode, evidentemente, ser exercida, sem que isso prejudique os demais.
Sendo assim, a bioética da proteção pode ser vista como a ferramenta que só se ocupa do “negativo” implicado pela práxis humana, tentando detectá-lo, examiná-lo e avaliá-lo de acordo com algum parâmetro moral compartilhável por agentes racionais e razoáveis, e que estejam dispostos a negociar seus pontos de vista respectivos; ou que compartilhem alguma cosmovisão (Weltanschauung) como condição transcendental a priori, o que pode ser o caso, por exemplo, das comunidades religiosas.
Agora, existe também um objeto da bioética referente aos efeitos positivos de nossas práticas e que poderia, eventualmente, ser chamada uma “bioética do bem”. Mas, neste caso, parece intuitivamente evidente que os afetados não precisam de nenhuma proteção, visto que esta se refere essencialmente a atos “maus”, prejudiciais. Ademais, a bioética da proteção estrito senso não se aplica, via de regra, tampouco a quem, embora afetado negativamente ou suscetível de sê-lo, consegue fazer frente ao mal/negativo com seus próprios meios ou com os meios oferecidos pelas instituições vigentes e atuantes. Caso contrário redundaria, novamente, no paternalismo e em suas consequências.  
É claro que podem existir conflitos entre as duas concepções da bioética da proteção (stricto sensu e lato sensu) e que a primeira, sem as ponderações da segunda, pode implicar uma sociedade meramente assistencial, encarnada por um Estado Paternalista incapaz de potencializar as “capacidades” de cada um de seus cidadãos. E a segunda, por um Estado Autoritário incapaz de dar espaço à livre expressão das potencialidades de seus indivíduos. Mas esta é uma questão a ser ponderada e, provavelmente, pode ser pensada melhor se considerarmos a possibilidade, oferecida pela ética discursiva, de resolvermos nossos conflitos com os outros e o mundo pelo confronto entre argumentos cogentes, desde que os agentes e os afetados estejam num patamar comparável para poderem argumentar e se defenderem.

Mas, por outro lado, existem também situações concretas nas quais determinados sujeitos ou populações não possuem as condições necessárias para poder exercer sua autonomia e realizar suas potencialidades indispensáveis para ter seus projetos de vida realizáveis. Em outros termos, neste tipo de situação não existem as condições indispensáveis para estabelecer um contrato ou para “tornar real o postulado da eqüidade”, e é justamente este o caso em que se justifica a bioética da proteção estrito senso, a qual implicará, necessariamente, em “lançar mão da tolerância para com reduções de autonomia requeridas para o bom funcionamento da sociedade.” (
) 
Extensão do campo da bioética da proteção
Os conflitos morais podem surgir nas relações interpessoais e coletivas como um efeito ou resultado das práticas de agentes morais competentes que envolvem os outros, chamados pacientes morais. (
)
Os “pacientes morais” (embora Engelhardt discorde disso) podem ser outros seres humanos, outros seres sencientes não humanos (do latim sentiens, entis, particípio presente de sentire, “perceber pelos sentidos, sentir, perceber os efeitos de qualquer coisa, ter no espírito, etc.”) (
) ou, de maneira geral, qualquer ser ou sistema vivo, como são os ambientes naturais.
Os “agentes morais competentes”, por sua vez, são necessariamente sempre seres humanos (indivíduos ou grupos) que, em princípio, sabem o que fazem ou, pelo menos, intuem o que estão fazendo, podendo, portanto, ser imputáveis por seus atos, sempre que tais atos tiverem algum efeito daninho significativo e irreversível sobre os pacientes morais.
No caso de pacientes morais humanos ou sencientes, tais atos devem, ainda, ser não autorizados ou não desejados pelos pacientes afetados, razão pela qual é cada vez mais comum a exigência de um termo de consentimento, inclusive nas relações médico-paciente. O que pode eventualmente ser um problema quando o paciente não souber se expressar ou se expressar de maneira a permitir múltiplas interpretações não necessariamente congruentes entre si e que impedem escolher o rumo de uma ação correta que tenha em conta as necessidades e desejos do “outro”. Mas, de qualquer maneira, ao “saber” o que faz ou “intuir” o que está fazendo ao outro “paciente”, o “agente” moral tem consciência de seu saber-fazer, das possíveis e prováveis conseqüências de sua poíesis (“fazer”) e de sua práxis (“agir”), podendo, portanto, ser responsabilizado moralmente (e, eventualmente, juridicamente) pelo fato de agir sobre terceiros vivos, afetando-os negativamente.
Sendo assim, a bioética da proteção se aplica pertinentemente a qualquer paciente que não possa se defender sozinho ou agir autonomamente por alguma razão independente de sua vontade e suas capacidades. Esta é a definição estrita da bioética da proteção, enunciada, inicialmente, para enfrentar os conflitos morais que surgem em saúde pública nos países em desenvolvimento. (
)
Ela tem alguns antecedentes institucionais, dentre os quais se destacam os códigos e diretrizes internacionais como o Código de Nürnberg (1947) e as várias versões da Declaração de Helsinki (1964-2000), que regulamentam a pesquisa biomédica depois dos abusos cometidos por cientistas e médicos contra sujeitos e populações pesquisadas tanto em países a regime autoritário como em países autodenominados democráticos ao longo de Século XX. Mas é somente com o Relatório Belmont (1979) que a palavra “proteção” aparece explicitamente e com destaque, visto que o relatório inclui o termo em seu texto e na autodenominação como grupo institucional. (
)
Os desafios globais

Entretanto, pode-se também pensar em uma concepção extensa (ou lato senso) da bioética da proteção (e aqui retomamos a concepção de bioética entendida como “ética da vida”), ou seja, expandindo a extensão do campo da consideração moral. Isso se aplica, certamente, quando consideramos pertinente o fato de nossos atos terem conseqüências negativas sobre todos os seres sencientes, como é o caso da ética ou bioética animal. Mas pode ser o caso, também, de uma bioética global que considere pertinente assumir a proteção de um ecossistema ou do planeta, assumindo, portanto, questões como a poluição ambiental, o esgotamento dos recursos não renováveis, a qualidade do ar e da água, dentre outros.

Com efeito, de acordo com o Centro Nacional Oceanográfico e Atmosférico dos Estados Unidos, a temperatura do planeta não para de subir, desestabilizando o clima do mundo e, para o Conselho Internacional para a Ciência, o mundo terá cada vez mais catástrofes mortíferas ditas “naturais”, ligadas ao aquecimento climático; ademais, as emissões de gases poluentes e o efeito estufa, o consumo de recursos finitos e não renováveis e da água, delineiam um quadro bastante sombrio para um futuro não muito longínquo. (
)
Isso no que se refere ao mundo como um todo, visto que os problemas que podemos chamar de ambientais ou ecológicos dizem respeito à nossa “casa comum” ou “morada” que, como vimos, os gregos indicavam pelos termos oikos e ethos, sendo que, para eles, os dois termos tinham, conjuntamente, um sentido muito mais amplo daquele que costumamos atribuir-lhe, pois indicavam tanto a “morada dos seres vivos” como o “modo ou forma de vida” humana em geral. (
) Com isso, estabelecia-se, pela primeira vez uma proximidade semântica muito estreita entre aquilo que nos denominamos ambiente e ética, antecipando, assim, o que aqui é denominado bioética da proteção lato senso.
Antecedentes da bioética da proteção na própria bioética

Na verdade, tanto os filósofos gregos como os outros filósofos posteriores esqueceram este sentido primitivo, pelo menos até o nascimento da bioética com o cancerologista VR Potter em 1970, quando ele criou o neologismo bioethics para indicar uma “ciência da sobrevivência” que tentava relacionar ciências da vida (entendida em substância como zoé) e humanidades (que entendem a vida essencialmente como bíos) . Ou seja, uma forma de saber, que deveria ser também uma sabedoria, capaz de assegurar a preservação da biosfera, razão pela qual seria necessário desenvolver uma “bioética global” que tratasse da moralidade das relações dos humanos com o meio ambiente. Para tanto, Potter cunhou a metáfora da “ponte entre o saber científico e o saber humanístico” e atribuiu à emergente bioética a tarefa de estabelecer tal “ponte”. (
)
Mas Potter ficou durante quase duas décadas no limbo do mercado cultural, pois o sentido e o alcance da palavra bioética ficaram restritos às tentativas de solução dos tradicionais problemas da biomedicina, embora revisitados sob uma nova roupagem com a expressão biomedical ethics propagandeada pelo conhecido principlism. (
)
Possíveis questionamentos acerca da bioética da proteção

Sobre a bioética da proteção existe, evidentemente, uma série de questões críticas pertinentes.
Uma primeira questão é de tipo semântico-conceitual, ou seja, referente à pertinência de se distinguir uma versão “estrito senso” e outra “lato senso”, pois, nos dois casos, a extensão do conceito varia significativamente. Aqui tentamos dar uma primeira justificação, ainda que insatisfatória.
Uma segunda série de questionamentos que surgem com esta dupla versão da bioética da proteção diz respeito à relação possível entre “proteger” alguém e sua competência em “se proteger” sozinho, que é nada mais que o problema das liberdades e do exercício da autonomia individual dentro de uma comunidade ou sociedade determinada. A questão é, ao mesmo tempo, teórica e prática. O questionamento de tipo teórico diz respeito à relação que o termo “proteger” tem com as liberdades individuais de indivíduos e comunidades, visto que os dois conceitos parecem ser mutuamente excludentes; o problema prático se refere a seu campo de aplicação, em particular, se refere à pergunta se a bioética da proteção deva ser reservada aos casos evidentes de seres concretamente afetados – que podemos considerar como propriamente “vulnerados” - ou se pode ser aplicada também a seres suscetíveis e até a seres genericamente vulneráveis.

Historicamente, um princípio moral de proteção está implícito nas obrigações do Estado que deve proteger seus cidadãos contra calamidades, guerras, etc., chamado também de Estado Mínimo, mas que deveria ser chamado de Estado Protetor, pois parece intuitivamente compreensível que todos os cidadãos não podem em princípio se protegerem sozinhos contra tudo e todos, podendo tornar-se, portanto, suscetíveis e até vulnerados em determinadas circunstâncias. Ou seja, neste caso, devemos distinguir a mera “vulnerabilidade”, que é uma condição ontológica de qualquer ser vivo e, portanto, uma característica universal de qualquer ser vivo, da “suscetibilidade” ou “vulnerabilidade secundária” (por oposição à “vulnerabilidade primária” ou “vulnerabilidade” em geral).(
) Mas os “suscetíveis”, embora não somente “vulneráveis”, podem, ainda, ser “vulnerados”, ou seja, diretamente afetados, estando na condição existencial de não poderem exercer suas potencialidades (capabilities) para ter uma vida digna e de qualidade; isto é, de terem uma mera vida orgânica – representada pelo termo grego zoé ou pelo termo “vida nua” (
)- ao invés de uma vida propriamente humana – indicada pelo termo grego bíos.
Concluindo, a bioética da proteção, assim como a delineamos aqui, parece levantar mais problemas do que resolvê-los. Mas, ao tentar levantá-los de forma crítica e imparcial, isto é, tentando superar o olhar meramente antropocêntrico, procura construir as ferramentas para pensar as ferramentas da bioética de acordo com a exigência moral de evitar nossa autodestruição, inclusive talvez nos protegendo contra nos mesmos. (
) Em suma, ao se descentrar criticamente com relação ao antropocentrismo, mas sem recalcá-lo inutilmente, a bioética aponta as condições para repensar uma outra antropogênese situada corretamente no paradigma oikos-zoé-ethos-bíos-nomos-polis-oikonómia-ethiké.  
� Uma primeira versão deste texto foi apresentada no VII SIMPÓSIO CATARINENSE DE BIOÉTICA, Hotel Tannenhof, Joinville, SC, 29 de outubro de 2005 e publicada, revisada, na Revista do Programa de Pós-graduação em Direito da Universidade Federal da Bahia, n. 16, em 2008.
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